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F,STADO DE MATO GROSSO 

LEI·Na 74, de l~ de dezembro da 1 947: 

ção 
Dispõe sôbre a organi~ 

dos lfunicípi08. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GRossa:· 
• Paço saber que a Assambleia Legislativa do E~ 

tado decreta .. eu sanciono a seguinte lei: 

\ 

oI, , 

TíTULO I 

.l)O MUNICtPIO 

CAPITULO I 

lIA SUA CRIAÇI0 B DA MODIPICAÇlO DOS EXISTi! 

.DS 

Artigo la - Ao lfunicÍpio, base da organização 
politica e administrativa do Estado, J a.segurada a auton2 
mia em tudo quanto respeita ao seu pecUliar lnterêsse, noa 

tênnos do artigo 28 da Constituição Federal e artigo 82 da 

Constituição do Estado. 
Artigo 2a - Compete privativamente á A.sembli 

ia Legislativa ouvidas as municipalidades interessadas, r~ 

solver .ôbre a criação, anexação, "desmambramento ou aupreA 
são de municípios a .ôbre a fixação e modificação dos 11m! 
tos clrcunscrlclonais,observados 08 preceItos desta lel. 

Artigo ~a - Constituirão novos, municípios, os 
distritos que satisfizerem as condições previstas no artigo 
80 da Constituição do Estado, números 1 a 5 e seus parágrA 
ros. 

• a1anaras 
Artigo 4a - A lei que criar novo municípiO me!!, 

I - o nome paio qual deve ser conhecido; 
II - a comarca a que ticar pertencendo; 

III - a sédel 
IV - as divisas, que deverão ser claras e eXA 

tas e seguir tanto quanto possivel, os acidentes naturais 

ou per.manentes do aóIo. 
Artigo 5a - A criação de novos municípios e a 
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~modificação dos quadros . -territoriais ao poderao ser feitas 

de oinco em cinco &nO •• 

Artigo 6R - Os imóveis municipais situados em 
território deamambrado para constituir novo municÍpio,ou ser 
anexado a outro, passarão de pleno direito e lndependentemen 
te de qualquer indenização para do município criado ou daqu~ 
la a que se tizer anexação. 

Artigo 7R - O desmembramento do território PA 
• ra constituir novo munlelpl0 ou aumentar o de outro respeitA . ' ra tanto quanto possival. as divisas naturais e a olareza e - . a exatidao da linha perimetrica. 

Artigo aR - O mandato de prefeito e de vereâ 
doredo município recenoreado terminará simuJ. taneamente com o 
de todos oe demais prefeitos e vereadoree. 

Artigo 9R - Criado um novo município, O Oove~ 
no do Estado, dentro de dez di .. s, comunioará o fato ao Tr! 
bunal Eleitoral para que és te designe a data em que deva se 
proeeder a eleição para Prefeito e vereadores. 

~ lR - Conoluida a apuração instalar-se-á O 
município em dia e hora designados palo Juiz Eleitoral da 
Zona. 

§ 2R - A instalação será presidida pelo Juiz 
de Direito da Comarca a que ficar pertencendo o município 
ou na falta ou impedimento dêle, pelo Juiz da Comarca mais 
próxima e perante essa autoridade 08 eleitos prestarão com 
promisso e tomarão posse. 

~ ~R _ Da solenidade lavrar-s.-á ata clrcun,!. 

tanciada em três vias, servindo de secretário o vereador ~ 
is votado. A primeira via fioará na Cémara Municipal do ~ 

vo munic1pio e as outras serão anviadas ao arquivo pUblico 
do Estado e ao Diretor RegiOnal do Conselho Naoional de Oeo-
grafia. 

Artigo 10R - O município que não estiver em 
condições de prover os serviços aa propria administração, P2 
derá solicitar da Assembléia Legislativa a sua anexação a 
qUalquer dos >munic1pios vizinhos. 

Artigo llQ - As localidades que forem eédee 
do município terão a categoria de cidade; ae que forem .éde 
de distrito terão a categoria de vila e, as demais serão . d~ 
nominadas povoação. 

C A P I T U L O II 

DAS SUBPREFEITURA5 

Artigo 12R - Os munioípios poderão oriar .u~ , 
prefeituras na~ se.ee distritais, desde que a renda 100&1 
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E:PL I dos impostos munioipais seja igual ou superior a Cr $ ••••. 319 
20 000,00 anuaia. 

Artigo l3Q - Serão esorituradas e publicadas, 
separadamente, a receita e a despesa das eUbpretelturas. 

, , 
Paragrato unico - Pelo menoa a motade da ren , 

da *r1butaria muh10ipal arreoadada em oada subpreteitura,s~ 
rá aplioada no seu território. 

C A P I T U L O 111 

~ DISTRITOS DE PAZ 

Artigo l4Q - A criação 
condições, 

, 
dos distritos dependera 

das seguintes 

I - população minima de mil e quinhentos habl 
tantos; 

11 - renda anual igual ou superior a Cr $ ••• 
5 000,00) 

111 - mínimo de 30 moradas na séde) 
IV - delimitação prévia dos quadros urban08 e 

• suburbanos da sede. 
ParágrafO Único - Aplica-se aos distritos .i 

tu~dos tóra da .édo do município, o disposto no artigo l3 Q• 

Artigo l5 Q - Alem de outras dotaçõos, 50 ~ da 
renda distrital serão aplicados no distrito, especialmente, 
em: 

I - manutenção de 8so01a8 prLnárlas ruraIs; 
11 - manutengão de oemitérios; 
111 - manutenção de associação de agrioul~ 

rea e criadores do distrito, entidade orlada para ~ere.a e 
proteção da lavoura e da pecuária locais, nos têrm08 que 

, 
lei ordinaria fixar; 

IV - manutenção de ssrviço~ de assistência 
lavoura e à pecuária; 

V - incentivo ao cooperativismo. 

TI TULO II 

DA COMPETkNCIA DO MUNICIPIO 

• a 

Artigo l6g - Compete ao municípiO prever a t.!.! 
dO quanto respeite ao seu peoUliar lnterêsB8,8specialmentet . -I - a adminietraçao d08 seus bens, tanto de ~ 
so pÚblico como pa~rimon1ai.; 

11 - aquisição e alineação de bens, aceitação 
de doa;ões legad08, heranças e respeet1vas aplicações. 

111 - aO orçamento da receita e despesa muni 
cipa!, decretação de impostos, taxas e emolumentoB,arrecad~ 
çao e aPLicação de suas rendas; . -IV - a execuçaO de obras e serviços d&1ntera,!. 
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~ •• mun1ciP~;, _ • 
. v - a conlecuçao de previlegios a particUla -

real pelo prazo nao excedente de trinta anol. para obras e , 
serviços que demandem grande. capitai., observadas as lim! 
tações impoetas pela Constituição Federal e lei. que regem 
o assunto; 

, -VI - a desapropriaçao por utilidade ou nece~ 

sidade do municipio nos calos pela forma estabelecida em 
lei; 

VII - ao tomento da lavoura, das artes, 
ciências e das industriais do município, por meio de - . das e auxilios, que nao impliquem previlegio, ou favor 

das 
medi 
pe~ 

soalJ 
VIII - a organização e regulamentação dos se~ 

viços administrativos e doe industriaie explorad ... pelos m1! 
nicipiol; 

IX - à nomeação, demilsão, promoção, discipl! 
na, licença, férias e aposentadorias dos funcionários e d~ 
mais servidorel do município, observados os dispostos na 
Constituição Estadual e o Estatuto do Funcionário PÚblico, 

• que for decretado pela Assembleia Legislativa; , 
li -

, 
a abertura, alinhamento, nivelamento, ca,l 

çemento, limpeza, alargemen to, denominação, numeração, emplA -camento de rUAS, estradas.e pra9as, constru;ão e reparaçao 
de tunels, cais, canaie, jardina e parques públicos, muros, . 
calçadas ou passeios, pontes, xatarlZ9S, poço8,lavanderlaa, 

• • • sistema de transito rapldo, viadutos a, em geral, sobre la 
gradouros pÚhlic08 e construções em beneficio comum dos h& 
bitantes, ou para embelezemento das povoações1 

XI - ao horário de funcionamento de estabel~ 
cimentos comerciais e industriais, observÃdoso descanço I~ 
manal obrigatório por inte~igno não inferior a vinte e qu& 
tro horas de preferência ao" domingo; 

, - . 
XII - a aferiçao de pesos e medidas, de balaa 

ças e quaisquer instrumento. de pesar e medir artigo. dest! - , nados a venda; aferiçao period~ca doe que forem utilizados 
na relações comerciais com o pÚblico; a verificação doa pi 
80B e medidas declaradas em mercador1a~ expostas ou destina . -
das a vend4i 

XIII - sôbre gêneros de facil determ1bação 
leite e seus derivados, no que, pelo Estado, não estiver 
providO; 

• 

, 

XIV - sobre matadouros, talhos, interpostos e 
• tendais, tambem supletivamente, açougues, feiras e mercados, 

lOOalizaçãõ de fábricas, depósitol e caeas de fogol e art! 

ficios, pÓlvora e produtos inflamáveis, bem como a fiscal~ 
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~zagão doa veíoulos, oU aparalhos destinados à venda e tran.po~ 

tee dêssee artigos; localização das industriae perigosa., ,ins~ 
, . 

lubree ou incomoda.; hospitais e necroterios, e tUdo maie que 
interêsae à saÚde.. segurança ou 800ego doa munic.".' •. 

.. - ... -XV - a irrigaçao de ruas e a extinçao de incea 
dio.; . , 

XVI - ao abastecimento de aguae, esgoto e U\lDlin.! 
- #' - • çao, publica, drenagem e canalizaçao de agua; torne cimento de 

• luz, gafo e enrgia eletrlca; 
XVII - .ôbre Jogo., espetáculoe e divertimento. -

púhbioos, sem preJuizo d~ ação policial do Estado; 
XVIII - ao serviço telefônico, dentro do muni c! 

pioi . , . 
XIX - ao serviço tunerario e sobre cemiterios, ia 

clusive a tiecalização doe que pertençam a aesociaçães parti 
cUlareei 

, - -XX - a regulámentaçao das oonstruçoes,arruamentos 
em terreno. particulare., interdição dos editicio. em ruina. e 
demolição do. que constituam perigo para o pÚblico. 

'- . XXI - a arlxa~ao de cartazes, anuncios, emblemaa-
e meios de publicidade e propaganda; 

• , -XXII - a aplicaçao de multas ate \lDl mil cruzeiros 
(er • 1 000,00) por lntração 'de sua. lels e resoluções,podendo 
elevá-lae ao dôbro, em Oa808 de reinoidênciaJ 

XXIII-à. fiança. que devam prestar os • 
tuncion~ 

rios municipais, encarregados da arrecadação e guarda de dinhe! 
roa públicos; 

XXIV 
munic1pio; 

, -
- a organizaçao do cadastro territorial do 

XXV - .ôbre licença para abertura e continuação de 
runolonamento de estabelecimentos industriaIs, comercials, e 

. - .-, 
similares; cassaçao de licença d08 que se tornar~ dan0801 a 
saÚde, a econoa1a popUlar, ao eocêgo pÚblico ou aos bona C08t~ 
mes; fechamento dos que tuncionarem, som licen9~ ou depois da 

cassação desta; 
XXVI - sôbre apreensão e depÓsito de semoventes, 

• mercadorias e colaaa moveis, em geral, no ca80 de transgressão 
de leis e resoluções municipais, bem como a torma e eondiçõss­
de venda das coIsas apreendidas; 

XXVII - sôbre o processo das concorrências • publl 
eaa ou administrativas; 

A _ ;, 

XXVIII - sobre concessao de moratoria aS dividas 
atlvaa'do,munic1pioe;tranaação 'sôbre demandas; 

XXIX - sôbre' "emoção lO des tino dO lixo domiclliarl 
ArtigO·17 Q ~Compete, ainda, ao município, conce~ 

nente com O Estado promover: 

~, 
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~nos.no I - a introduçio e colocação de imigrantes e colE. 322 

município; respeitadal as restrições legais; 
, , 

II - o ensino primario, secundario e profissional, 
observadas as diretrizes traçadas pela União e pelo Botado; 

III - abertura e conssrva9ão de 8etradas,caminhos 
e servidões 

, 
publicas; 

IV - a fiscalização de gêneros alimenticioe; 
V - a extinção de formigas e animais daninhos; 
VI - assistência aos desválidos, à maternidade , ..... , - ,. 

a intancia, as tsailias de prOle numerosa, a edueaçao eugeniea; 
VII - prestaçãoYsocorros e de cuidados ralativos-

,~ ". 
a laude e ass1stencia publica, amparo·'.o·· trabalHador,inteleetUàJ.; - . , proteçao das belezas naturais e monumentos de valor historico 

e ert1etico; 
, -VIII - o estimular as instituiçoes particulares de 

eoslno, de caridade ou assistência, existentes no municlpl0 ou 
, -que a lua populaçao preltem eerviços; amparo ao esporte, em M 

ral dentro do munic1pio; , 
IX - medidaa concernentee, em geral, a salubrida-

de, higiene, e afor.moseamento das povoações; 
X - incentivar "s iniciativas de 

, 
oarater 

que se relacionem com a matéria constante dês te artigo. 

T I T U L O III 

DO aovtRNo MUNICIPAL E DA SUA ORGANIZAÇlO 

C A P I T U L O I 

P R E L I M I N A R E S 

privado 

Artigo 18; - O Govêrno municipal ae 
, 

coneti tuira 
de 'LDlla 

reto e 

, , 
Osmara e \.li! Prefeito, eleitos por surragio universal,di 
secreto, na forma da'lei federSl, para um per1odo de qUi 

tro anos. 
" . Paragrafo unico - O Prefeito sera auxiliado por 

subprefeitos, eecolhidos conforme o disposto no artiso 81 da­
Constituição do Estado. 

Artigo 19; - Os Prefeitos nomeados de acôrdO com O 
artigo ~~ n; XVIII da Constituiçio Estadual, serão compromioe .. 
doa e empossados p~rante o Governador do Eatado. 

Artlgo 20; - O número de vereadores será de nove 

no. municipios de população superior a 20 mil habitantes f de 
sete nos munUipios de população superior a 10 000 e inferior­
a 20 000 habitantes; e de cinco noe demaie casos. 

Artigo 21; - O subsidio do Prefeito será 
pela Cámara para o 'lua triênio seguinte, 
do, não poderá ser alterado. 

§ 1; - Não sendo fixado no 

• a, durante eSSe 

devido tempo o 

fixado 
perÍ,9. 

subsi 
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~ • 

~diO do Prefei to, prevalecerá o que houver vigore.do no quatri,i 
nlo anteria'r; 

§ 2 Q - A Cámara do munic1pio recem-criado,fixará, 
aesim que .e instale, o subsidio do Prefeito. • 

Artigo 22R - O cargo de vereador poderá ser rem~ 

nerado, a critério da Cámara Municipal. 

C A P I T U L O 11 

DAS CAMARAB MUNICIPAIS 

Artigo 23 Q - Compete à cámara: 
I - eleger sua Mesa, as Comissões pennanentss e 

as sspeciais que resolverem instituir! 
11 - organizar o resimento interno; 
III - organizar os serviços de sua Secretaria, 

• crIando 08 cargos que rorem necessarlos, fixando-lhes 08 venci 
mentos e atribuições, nomeando e demitindo 08 respectivos ~ 

• pregados e concedendo-lhes licença, ferias e aposentadorlBs,na 
f OnDa da lei; 

IV - conhecer da renúncia dos seus membros, cone~ 

dando-lhes licença e eonvocar 08 suplentes necessários ao 
preenchimento das vagasi 

V - decretar a receita e despesa do município, em 
orçamentos anuais, não podendo aumentar a despesa Slo~al. con~ 

tanta da proposta apresentada pelo Prefeito; 

VI - criar e extinguir os cargos municipais, regy 
lar-lhse as atribuições e fixar-lhes 08 vencimentos, sempre em 
le1s especiais; 

VII - fixar os subsidias do Prefeito e dos vereA 
doree para o quatrienio imediato; 

VIII - cassar o mandato do Prsfeito, nos casos 
previstos nesta lei; 

IX - dar posse aO Prerelto, oonhecer da sua renqn 

ola, conceder ou recu8a~ licença,_ para que êle 8e ataste do 
cargo,'ou S8 ausente do munlclpl0 por mais de trinta dias; 

• X - jUlgar as contas anuais do Prsfeito, ou toma-
la8, quando não forem regularmente prestadas; 

XI - promover a responsabilidade criminal do Pr~ 

feito quando se vsrificar a transgressão do artigo 315 do ci 
digo Penal; 

XII - decretar 08 impostos, taxas, emolumentos e 
outras fontes de receita, regUlando a época e a forma de lançA 
mentos e arrecadação, e conceder ia.ação nos têrmoB desta le1i 

XIII - .solicitar do Prefeito informações sôbre 
, -quaisquer assuntos referentes a adminlstraçao. 

XIV - prestar as informações que lhe forem pedL 
dos pela Assembléia Legislativa ou pelo Govêrno estadual; 
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com 

outros municipios ou com o Estado; 
. XVI - autorizar o Prete! to a t'aler o perações de 

crédito 8 a contrair emprésttmoa; a adquirir, alienar, atorar, 
dar bens, em aluguel ou recebê-los, aceitar dOBções; legados e 
heranças; a assinar contratos e outorgar concessões; a prom~ 

ver desapropriações; a executar obras e serviços, que impll 
quem despe8a e, em geral, a praticar tudo O mais que .eja do -
interô8se do município e não se contenha dentro da. atribui 
çõe8 privativas do Pret'eito; 

XVII - resolver, em gráu de recurso •• ôbre as r~ 

clemaçõe8 contra atos do Pret'eito; 
XVIII - elaborar le18 e resoluções em Besuntos de 

8ua competência e sôbre tudo o mais que respeite ao peCUliar -
interê88e do município; 

XIX - uear, em sua plenitude, do direito de repr~ 
sentação perante a8 autoridade8 t'ederaia e estaduais. 

Artigo 24Q - Salvo no que respeite o t'uncionameB 
to de sua Secretaria, a Câmara não exercerá funções administrA 
tivBs; e disporá sôbre as matérias de sua competência, em deI! 

beraçôes de caráter geral,. oabendo ao 'rerelto exercer a adml 
nistração e aplicar aa reteridas deliberações mos caSOI parti 
cul.ares. 

Artigo 25 Q - Nenhumadeliberação da CÁmara, que d~ 
ve ser executada ou aplicada pelo Prefeito, salvo O 8imples p~ 

-" "-dldo de lnrormagoes tera torça obrlgatorla, se nao revestir a 
forma. de 1 e1, ou resolução. 

Artigo 26Q - A Mesa da Crunara pOderá requisitar, 
• por escrito da autoridade estadUal competente auxilio de t'orça 

policial quando entender necessário. para assegurar a ordem no 
recinto das sessões. 

Artigo 27 Q - pOderá a Mesa da CÁmara mandar pren­
der em t'lagrante qUalquer pessoa que pertube a ordem dos trA 
balhos, ou desacato a corporação ou a qualquer do. 8811S m8J!! 
bros, quando em Baasão • 

Parágrat'o Único - O auto de t'lagrante .erá lavrA 

• 

do Pel,o empregado mais graduado da Secretaria, presente no m2 
mento,; Ilssinado pelO Presidente, ou quem !!luas vezes fizer, e por:. ; . 

• duas testemunhas; e remetido, juntamente com o preso, no. c,a - , 80B em que S8 nao possa livrar solto a autoridade competente, 
para o re8pectt~o processo. 

Artigo 2SQ - As representações de CÁmara aos pod~ 
rea do Istado serio assinadas pela Mesa, e os papeis de 
pedi ente, pelo Presidente. 

Artigo 29 Q - Nenhuma alteração regimental 

seu 8:s, 

, 
sera 

aprovada sem proposta e.crita, discutida pelO menos em doil dl 
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a8 de sessÃo. ~/- 9 
Parágrafo único - Será assegurada, nas Comissões, 

tanto quanto possivel, a representa9ão proporcional das oorres - , tes de opiniao, definidas na Csmara. 
. Artigo ~OR - As sessões da Cámara somente se pod~ 

rÃo realizar no edifioio destinado ao seu funcionamento, rep~ 
, . 

tando-ee nulas as que 8e realizarem tora dele. 

Artigo ;lR - As delibera9ões da Cámara, salvo os 
casos previstos na Conetltu19ão Estadual, e nesta le1, serão 

t0maaaa por maioria da votos presente a maioria abaoluta dos 
vêreadores. 

Artigo ;2R - As elei9ões serão fai tas por excruti'" 
n10 secreto, também serão por 19uBl. processo tomado! DS votos-

• sobre as contas do Prefeito • . 
Artigo ;;R ~ Salvo • caso de extrema ursenaia, ao 

'sessões extraordinárias serão convocadas com antecedência de 
três dias e, nelas, não 8e poderá tratar de assunto estranho 
aO que houver determinado a convocação. 

Artigo ;4R - Os vereadores presentes à sessÃo 
poderão eXCUBar-se de votar; deverão entretanto, abster-s8 
opinar ou votar em assuntos de seu particular interêsse, 

-nao 
de 
de 

pe8s~a8 de que sejam procuradores ou representantes, ou de PA 

rentes aeus consangu!neos ou a rins, atéo\! teroeiro gráu civil. 
Artigo 35 R - Compete ao Prefeito a' iniciativa do 

projeto de lei orçamentária; dos que versem sôbre supresBão~a~ 
msnto ou redugÃo de impostos de utilidade pÚblica, aumento de-
vene1mentos e criação ou 
Secretaria da Cámara • 

- . supressao de empregos, salvo os da 

Artigo ;6R - Aprovada uma lei, a Cámara enviá-la­
á ao Prefeito para a promUlgar e pUblicar; as simples re.ol~ 
çôes, por não dependerem dessa formalidade, ser-lhe-ão remeti 

• das para os tina convenientes, salvo o que se referir a organ,!. - . z_çao da Secretaria da Camara. 
,O lR - Se o Prefeito entender que o projeto votA 

muni do e eontrárl0 à Constituição, às leis ou ao lnterêss8 do 
clpio, poderá ..... tá-lo, dentro 60 prazo de dOI dias, total 
parcialmente, devolvendo-o com ·os motivos de veto à cámara. 

ou 

§ 2 R - Devolvido o projeto sará êle, ou a parte 
vétada, dentro ds sete dias, a contar do seu recebimento ou da 
-' , - -reuniao da Csmara submetido a uma 80 diseuesao e votaçao,cons! 

derando-s. aprovado si obtiver o voto doe doi. têrgos dos ve 
readoree, sendo, então promulgado pelo Presidente da Cámara. 

Artigo ;7Q - A Mesa e as Comissões permanentes da 
Câmara, crladas no aeu regimento interno, serão anualmente ele! 
tas. 

Artigo 38 R - As senões da Cámara serão pUbliCA 
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ocorrera motivo rel.! 

, . 
Artigo 39 Q - So pelo voto de doia terços dj tod08 

08 vereadores ae consideram aprovadas a8 proposições .õbre: - ' -I - impugnaçao do Prefeito a8 leia e resoluçoea; - , -II - autorizagao para emprestimo externo; - ' , III - repre8entagao a Aasembleia Legislativa a 
respeito da anexação do município a outro; 

IV - venda, hipotéca ou permuta de bens imóvei8. 

TITULO IV 

DO EXECUTIVO I4UIIICIPAL 

C A P I T U L O I 

DOS PIlEFEITOS 

Artigo 40 Q - O poder executivo do municipio 
exercido pelo Prefeito. 

Artigo 4l Q - Compete ao Prefeito: 

, 
e 

I - solicitar dO Presidente da Câmara a convoc~ 

ção das sessoes extraordinárias, que lhe parecerem conveniao -. 
tes; 

II - promUlgar e fazer publicar as lei. votadas 
pela Cámara s expedir regUlamentos e instruções, para sua_ fiel 
execução. 

111 - votar as leis e resoluçõee que jUlgar- co~ 

tr~rla8 ;., Constituição, às le1s ou aO lnterêsse munioipal; 
IV - nomear, promover, punir, responsabilizar, 11 

cenálar, aposentar, suspender e demitir 08 funcionários 8 COA 
ceder-lhee férias, na forma das leia, -salvo quanto aos empre~ 

. ~ , , 
dos da Secretaria da Camara; propor a Csmara oe projetos que 
sejam de exclusiva iniciativa sua e qualquer outra proVidência 
de lnterêsse do município, bem como representar contra as me~ 
das projetadas na Cámara, que lhe pareçam incohvenientes; , 

V - pepr.sentar o municlpio perante outros munic! 
pios s os pOderes do Estado ou da União; 

VI - repressntar o município em juizo, n08 proce~ 
sos em que seja interessado, podendo constituir advogado em n2-

. me dêJ.e, quando não haja tuncIonárI0 permanente oom aliSaI tu,a 
;ões; 

VII - apresentar á cámsra, até O dia 15 de fev~ 
reIro de ca.d.a ano UD1 relatório circunstanciado dos serviços m,!! 

• nicipais, sugerindo as providencias que julgar uteis e, com 
êle.a presta9ão de contas do exercÍcio findo; , , 

VIII - trimestralmente, ap •• sentar a Csmara O bJl 
lancete da receita e despeza reallzadall e, anualmente, com o 
relatório, o balanço do exercício; 



- li . -

" , IX - prestar & Camara e a8 suas comissões, verb~ 

mente ou por escrito, as 1ntormações que lhe to rem SOlicitadas; 
X - prestar as intormações que, sobre serviço p~ 

, -blico lhe torem pedidas pela Asaembleia Legislativa, Com1SS&O-
Legislativa ou pelo Governador do Estado; 

XI - executar as lei. e resoluções da Cámara p~ 

vendo a todos os serviços e obras da administração; , 
XII - superintender a exata areecadação ,guarda e 

aplicação das rendas; 
XIII - autorizar despesas e pagamentos, dentro 

das verbas votadas pela Cámara; 
XIV - ~pôr ou manter a8 multas previstas em cos 

tratos ou leis municipais; 
XV - promover tl tombamento dos bens do municípiO; 
XVI - requisitar, das autoridades pOliciai. do E~ 

tado. o auxilio da Policia Militar para o cumprimento de dete~ 
m1na!}ões suas; 

• XVII - resolver sobre os requerimentos e reclama-
gões que lhe torem presentes, encaminhando à Câmara 08 que a 
ela competirem, sâlvo 80S interessados o direito de recorrer 
doa despachos proteridos sôbre lançamento do imposto" sôbre 
contribuições e taxas; 

• • XVIII - providsnciar sobre os casos urgentes, os 
imprevistos e os de câlamidade pública, submetendo ao conheci 
mento da Cámara os atos, praticadOS, que não estiverem nas 
atribuições normais do executivo; 

XIX - praticar os demais atos da gestão • admin1~ 
tração • que esteja legâlmente autorizado; 

. XX - nomear e demitir os subpreteitos, com ap~ 
-' , vaçao previa da Camara; 

XXI - usa.r, em toda a sua plenitude, do direito -
de representação perante os poderes estaduais e tederaisl 

C A P I T U L O 11 

DOS SWPREPEITOS 

Artigo 42; - Os subpreteitoe serão nomeados e d~ 

mitidos pelo Preteito com aprovação prévia da CÁmara lIIunicipâl. 
Parágrato único - Antes de entrar em exercício do , , 

cargo, o subprefeito prestara compromisso e S8 ampo8sara per~ 
te o Preteito municipal. 

Artigo 4~g - Incumbe ao sUbpreteito: 
I - executar e fazer executar de acôrdo com aa 

instruções recebidas do Preteito as lei. resoluções e mais ~ 

toe do Preteito e da Câmaral 
11 - propô r ao Prefeito a nomeação e demissão dos 

empregados distritais; 
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• 111 - suspender e conceder licença ate dez 

l~ • 

a08 empregados distritais, pOdendo nomear-lhes substitutos 
dias, 
dura!). 

• te e88e prazo; 
IV - riscalizar as repartições e serviços distr1 

tais; 
V - arrecadar os impostos municipais e as dívidas 

ativas rererentes aos perímetros urbanos e suburbanoe de distr1 
to; 

VI - prestar contai ao Prefeito mensalmente,ou em 
qualquer ocasião que" lhe torem ped.idas; . 

, -
VII - atender a8 reelamaçoe. das partes com rec~ . ~"-so obrigatorio, quando lhes ror ravoravel a deciaao prorerida; 
VIII - indicar ao Prefeito as providências nece~ 

sárias as interêsse do distrito; 
IX - prestar ar informações que lhea rorem ao11c1 

tadas pelO Prereito ou pela Câmara; 
Artigo 44R - O sUbprereito será aUbstituido,em s~ 

as licangas ou impedimentos, por cidadão domiciliado no distrito 
e designado pelo prereito com aprovação da CÁmara. 

TITULO V 

DAS- PREFEITURAS SANITARIAS E ESTANCIAiBIDROMINERAIS 

Artigo 45 Q ~ A Aasembléia estabelecerá em lei eA 
pecial, ae condições de crla~ão das estâncias a que se retere o 
artigo 28 § lR, da Constituição Pederal. 

Artigo 46 Q -,Oa Prereit08 das estancias h1dromin~ 
rais serão livremente nomeados e demitidos pelO Governador do E~ 
tado (artigo ~~Q, nQ XVIII da Constituição). 

TITULO VI 

DO DEPARTAMENTO DAS MUNICIPALIDADES 

Artigo 47 Q - Como órgao de aasist;noia téonica e 
risclização das finanças dos municípiOS , nos têrmos do artigo 

, . 
85 da Constituição Estadual, poderé ser criado, subordinado a S~ 
cretaria do Estado da Justiça e Negocios do Interior, o Depart~ 

manto das Municipalidade •• 
Artigo 4B R - Compete ao Departamento. 
I - pre.tar assistência técnica, quando 801ioit~ 

da pelos municlploB, nos oaS08 relativos: 

a) - a qualquer obra ou .erviço municipal; 
b) - a negocios extrajudiciais, ou consultas juri 

dIcas, inclusive sôbre qualquer assunto considerado pela Cámara 
de interê.se do município. 

T I T U L O VII 

DAS FINANÇAS MUNICIPAIS 
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Artigo 49; - • receita dos municípios será constl 
tuida pelas seguintes verbas. 

I - impÔsto de licença sôbre estabeleoimentos 02. 
mercials, industriais e similares, negociantes ambUl~tes. ve! 
culos que tizerem o serviço de transporte no munioípio, obras ou - - - '" edltlcaçoes em geral. construçao de andaimes, ar.ma90es, coretos, 
depósitos de materiais nas vias públicas, extração de arelas, p~ - . dras e barro, a~xaçao. pIaDas, anuncios, toldos, cartazes e 
qus1,quer outros meioe de pUblicidade; 

11 - impôs to predial urbano, cobrado sob s 40rma 
• de dec1ma; 

III - impÔsto territorial urbano, sôbre terrenos 
nio edificados, murados ou em aberto, situados na zona urbana 
das povoações; 

IV - lmpôstos sôbre jogoa, 8epetáculoe e diversões 
pÚblicas; 

v - impôsto de indústrias e protissões; 
VI - taxa de serviços municipais, como aferição -

de balanças pesos, medidas e aparelhos ou instrumentos de pesar 
ou medir, tornec1mento de água, lUZ, gaz e energia, esgotos dom! 
ciliares, execução e conservação de calçamentos, colocação de . - . guias e limpezas das .ias pUblicas, remoça0 de lixo, escoriae 8 

resíduos domiciliares; 
VII -. taxas sôbre localização de negociante em me.!: 

cada, feiras 
bl1caó 

'ou em ruas, praças e outros lagares de servidão • py 

VIII - taxas de inhumação, exumação, transteren -
-' . cla de sepulturas e conceS80e8 perpetuas ou temporarias nos cem! 

térios municipais, e bem assim taxas de fiscalização de • cemit,L. 
rlos particulares; 

IX - renda de matadouros e de quaisquer outros e~ 
tabeleclmentos ou servl~os municipais; 

X - emolumentos de expediente de petições e PA 
peis, alvará, certidões, diligências, vistorias, exames, conees 
soes, contratos, nomeações, licenças, alinhamentos, nivelamentos 
e outros atos de econômia do municlplo; 

XI - multas por intração de contrato, leis ou r~ 

soluções muniCipais, e quaisquer outras que revertam em favor 
dae municipalidades; 

XII - renda. dos prÓprios municipais; 
XIII - contribuição de melhoria na fórma de que 

tor estabelecido por lei estadual, observado o disposto nos art! 
g08,,68, .. I:e.,69 da Constituição do Estado; 

XIV - a cota que, 
Constituição da República, a lei 
produção, comércio, distribuição 

segundo o artigo 15, ~ 2;, da 
tederal fixar sÔbre,imposto. de 
e consumo, bem como de, import,!. 
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g~P~lão de lU~r1ticant8s e combuativeh liquidos e gazósos, de ;l:ual 3'0 
, . 

, 

. " , 
quercndg_ e sobre minerais e energia eletrica; 

XV - a parte que nos têrmos do artigo 15, § 4~ da 
Constituição da República, lhes couber no total que a União arr~ 
cadar do imposto de renda e proventos de qualquer natureza; 

XVI - vinte por cento dos impostos arrecadados p~ 
" lo Estado no municipio; ou a parte que, nos termos do artigo 20-

e 21 da Constituição Pederal, lhes couber nos impostos estaduais, , 
si esta for superior aquela percentagem) 

XVII - outros impostos que, por lei 
, 

ordinaria do , 
Estado, ·lheo sejam transferidos, na f01'll1a do artigo 29 da Const,! 
tuição Pederal. . ~.. ~ 

Artigo 50 R - ° Prefeito enviara a Camara, 
de setembro de cada ano, a proposta do orçamento·para 
cio seguinte, acompanhada de tabela discriminativa da 
despesa • 

até 30 
exerci o 

receita e 

., . 
Paragrat~ unico - 51, ate essa data, o Prefeito 

• não· ·,tiver enviado a proposta, a Camara, independentemente dela 
passará ~ elaboração da le1 orçamentária, tomando por base o o~ 
çamento vigente. . , , 

Artigo 5l R - O orçamento sera organizado de forma - . que a despesa nao exceda a receita regularmente calculada. 
trl.R.,:, I."despesa será t'1xada discriminadamente , 

por verbas 8specltlcadae, e a receita calculada com a indicação 
clara e minuciosa de suas tontes. 

I 2 g - Serão consignadas, à parte, as verbas da , 
receita a arrecadar e das despesas a fazer, relativas as aubpr1 , , 
feitur~s aos distrltos de paz, sltuados fora da sede do munic,! 
pl0. 

Artlgo 52R - A lei de o~ento não conterá disP2 
sitivos e8tranhos ao calculo da receita e a fixação da despesa -
salvo: 

I - autorizaçÃO para a abertura de créditos .upl~ 
mentares e operações financeiras por anteclpa;ão de receita, até 
o l1mite das verbas respectivas; 

11 - apllcaçia de saldo, ou providênclas 1ndispe~ 
.áve18 ao equil1brl0 orçamentário. 

Artigo 53R - E' proibido à CÁmara conceder créd,! 
toa 111111 tadoa. . 

Artigo 54R - Considera-se prorrogado o orçamento 
, -' vigente, s1 ate 2 de dezembro de cada ano, nao houver a Camara 

remetido ao prsfeito, para a publica.çÃo, o do ano seguinte. 
Artigo 55Q - Os munlc1pl08 destinarão, no mlnimo, 

5 % das rendas, resultantes de impostos, ao amparo dá maternldjl 
de e da lnfância, e não menos de 20 % ~ manutençÃo e desenvolv,! 
mento dos sistemas educativos especialmente ao ensino primário 
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integral e protissional, inclusive o agríCOla. 
Parágrato Único - Esta determinação não exclue a 

dest1neção de outras verbas para que o munié1pio promova ou aux1 
lie o desenvolvimento da cultura, prestes assistência ao trab& 

_ . lhador intalectual .. incentivo as iniciativas partiCulares de . , 
educação, quanto ao ensino eeoWldarl0 ou aO de graus mala elevA 
d08. 

Artigo 56 Q - Nenhum encargo será criado pala câm& 
ra aO Tesouro municipal sem a atrlb~9ão de recursos correapond!n 
tas. 

Artigo 57Q - O produto de impostos, taxas ou qUai~ - . quer tributos, que ae crlar~ para tina especiais, nao podera 
ter aplicação diterente. 

Será escriturada separadamente a receita,passando 
os saldos anuais para o exercício seguinte, e a tributação tic& 
rá automaticamente extinta, uma vez realizado o fim a que S8 deA 
tina. 

Artigo 59 Q.- A. autorizações para despesa, conL 
tantes da lei orçamentária, não utilizadas no sxercício, cadUCA 
rão com a expiração dêste .. salvo si a Cmara as incluir no novo 
orçamento. 

Artigo 59 Q O exerc1cio tinanceiro dos munIcIpios 
coincide COm o ano civil, mas o exercício tinanceiro poderá ter 
um período adicional de quarenta dias • 

ArtIgo 60Q - Os municípiOS só poderão contrair ~ 
préstimO com a cOndição de não exceder o serviço anual de juro. 
e amortização a terça parte da renda orçada, tomando-se por base 
a receita efetivamente arrecadada nos três Últimos exercícios. 

Dependerão .. ainda, 08 empréstimos externos de 
autorização do Senado Federal, na tórma do artigo ~3g, da Constl 
tuição Federal. 

Parágraro único - Na tixação dO limite da renda,--nao se compreende a que provenha da taxa de melhoria. 
. Artigo 61 Q - Nenhuma obra, serviço ou melhorame,!! 

to, salvo CasO de urgênCia extrema, se executará sem que tenha 
sido préviamente orçado O seu custo • 

Artigo 62g - Fm edital arixado cada dia no adit1 
cl0 da Preteitura, rará o Prefeito o movimento de caixa do dia 

• • anterior, reproduzindo-o, com a trequenc1a passivol, no jornal -
que tizer a publicação dos a tos municipais. 

Artigo 6~Q - Os balancetes trimestrais serão en 
viados à cámara, até o dia 10 do mês seguinte, acompanhados de 
re~ação das despesas reterentes a cada verba ou rubrica, devendo 
tâl relação declarar sempre que se trate de despesa superior a 
Cr $ 1 000,00, quem recebeu o pagamento, qual o serviço prestado 
ou o objeto adquirido (men,ão gJ;.obal).; • 
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El Artigo 64Q - O balan,o anual será encaminhado • a 

câmara COJll os seguintes áneXos: 
I - documentos das despesas rei tas, classiricadae 

• • de acordo dom a8 rubricas orgamentarlaal 
• 11 - copia doa contratos celebrados durante o ano; 

III - ról das dívidas passivas; 
IV - mapa comparativo das despesas votadas e das 

e~etlvamente pagas; 
V - mapa igualmente comparativo da receita orçada 

a da efetivamente arrecadada. 
Parágraro único - AprovadO pela Cámara, será o bl!. 

lanço publicado no "Diário Oricial". 
Artigo 65 Q - Si, até 15 de revereiro, o Prereito 

não tiver apresentado as contas do exercício rindo, a Câmara . -elegera uma oomlss&o para as levantar, e, conto~e o apurado,pr2 . . -videnciara sobre a puni, ao dos taltosos • 
Perágraro único - N~s municipios de renda 

or a um milhão de cruzeiros anuaiB, di to Pl'az8 poderá ser 
rogado pela Câmara até mais sessenta dias. 

super! 
pro.!: 

Artigo 66g - Nenhuma despesa será ordsnada ou sl!. 
tis rei ta sem que exista verba votada psla Cámara. 

Artigo 67 Q - Encerrado o exercíciO, as despesas 
a êle relativas .erão pagas pala verba de exercício. r1ndos, do 
orçamento vigente. 

Artigo 6e Q - Não pOderá o município criar quai~ 
quer impostos ou taxas que revistam caráter proiJitivo do exerci 
cIo de lndústrla,.comércl0 ou profissÃo trlbut~ve18, nem deor~ 
ter aumento de nenhuma tributação que exceda de 20 % o .eu valor. 

\ 

'l'I'l'ULO VIII 
, 

DO BlCERCICIO DA ADIIINIS'l'RAClO 

Artigo 69 Q - As Cámaras, prereitos e subprereitos 
na estera da respectiva competênCia, r1cam obrigado. a observar 
na administração do municipio, sob pena de responsabilidade o. 
preceitos constantes dêste título. 

Artigo 70 Q - O ~~t.l~~ nãoopoderá remitir divi 
das ou conceder laengão de lmpootos ou taxas l salvo como . provi 
dencia de caráter enérgico e impessoal. 

Artigo 710 - Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, 
pOderá gozar de ravor ti.cal, sem lei que lho conceda, inspirada 
em razões de ordem pÚblica ou de interes.e do município. 

Artigo 720 - Na execução de obras 
nicipai. todo contrato de empreitada, superior a 

• • • sera celebradO mediante concorrenela publica. 

ou serviçol m,l! 
Cr • 10 000,00, 

Artigo 7}g - o. tornecimento. ao municipio, 
iFl9feat,."Çr • 5 000,00 serão tei tos mediante concorrência 

SUP.! 

adm! 
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. nistrativa. 
Artigo 74; - De concorrência pÚblica dependerão -- " sempre a concessaO de qualquer privilegio ou monopolio ainda que 

.. as obras revertam ao munlclpl0 a alienação e a locação de, 1~ 

vels. 
Parágrafo único - A locação de compartimentos doa 

mercados e o aforamento ou venda de terreno para sepultura, n08 . - . camlterlos municipais, seraa feItas de acordo com 08 respectivos 
regulamen toe. 

Artigo 75; - O empregado respon.ável pela arrecâ 
·dação ou pela guarda de rendas ou bens, é obrigado a prestar tI 

anga em títUlOS da dívida federal, estadual ou municipal, em mo~ 
da corrente ou bena de raíz, próprlos ou de terceiros. 

ParágrafO único - O empregado sujeiro à rianga 
• • prestara conta. sempre que lhe forem exigidas, na forma dos re~· 

lamentos municipais • 
Artigo 76; - Não poderá .er nomeada para cargo m~ 

nlclpal pessoa ligada ao Prefeito ou qualquer d08 vereadores, por . 
matrimônio ou por parentesco afim ou consagu!neo até 3Q gr~u 01 
vil. 

Artigo 77; - Não podendO contratar com o munic! 
pio os vereadore., o Prefeito, ou subprefeitos e seus ascenden 
·tes, descendentes e maia parente., co~ateralB ou a~ln.J até o 3D 

gráu civil, bem como os empregado e municipais subsistindo a pro! 
bição até sei. meses dopoie de findas as respectivas funções. 

TITULO IX 

DA INTERVENÇAQ NOS MUNICIPIOS 
• Artigo 78; - O Estado podera intervir no. muni c! 

pioa, para lhesregUlarizar as tiangas, em caso de impontualidade 
no serviço de empréstLmoB ~or êle con~~d1~Os, ou garantidos, ou 
de falta de pagamento da divida fundada dürante dois anos cone~ 

cutivos. 
o lQ - Compete à A.eembléia Legislativa, mediante 

solicitação do Govêrno ou provocação de credor do municipio,e com 
prévia audiência da Cámara e do Prereito, decretar a intervengão, 
fixando-lhes os limites e a duragão prorrogavel por le1, e nomA 

• ar o interventor ou autorizar o Governador a nomea-lo. 
§ 2; - O Governador facilitará ao interventor os 

melas de açÃo que se tornem neoessÁrios e traçar-1he-a normas Pã . - - , ra o exercicio da funga0, s1 o nao houver reito a Aesembleia. 
§ 3Q - A intervengão não suspende a obrigatoried~ 

de da legislagão municipal vigente, interrompendo apena. O exe~ 

cicio da. funções da Cámara e do Prefeito, os qual~, entretanto, 
nelas 8e reintegrarão , 1080 que a intervenção cessar, a1 já não 
estiver extinto o prazo de seus mandatos. 



C A P I T U L O nI l;;] 334 
DA PERDA, RENUNCIA E bASBAClO DO MANDATO 

Artigo 79 Q -

dição do diploQa: 

• Nenhum vereador podera, desde a exp~ 

I - cels~rar contrato com pessoas jur1dicas de di 
reito • • • publico, entidade autarquica ou sociedade de economia mis-
ta, salvo quando o contrato obedeoer a nonaae unltor.mes. 

11 - exercer, cumulativamente, cargo, comissão ou 
emprego pÚblico remunerado. Durante o runcionamento da Cámara, -. .-salvo mediante licença previa, participar de comissos., congre~ 

80B, cOnferências e missões culturais, 'no mupiclpl0 ou róra dele • 
• III - razer emprestimos a municipalidade; 

IV - patrocinar causas contra o municipio; 
V - pleitear interesses particulares perante o 02 

vêrno municipal, como advogado ou produrador; 
• VI - acumular o mandato com outro de cara ter el~ 

tivo; 
VII - ser proprietáriO ou diretor de emprêsa que 

goze de ravor decorrente de contrato com pessoa jur1dica de d! 
reito pÚblico interno, ou nela exercer tunção remunerada. 

TITULO X 

DISPOSIQOES GERAIS 

Artigo SOQ - Os municipios executarão e rarão ex~ 
cutar, na parte que lhes disser respeito a8 le1s e regulamento.­
rederals e estaduais. 

Artigo BlQ - O Estado prestará socorro ao munic! 
pio que solicitar, em caso de calamidade pÚblica. 

Artigo 82 Q - Nenhuma lei ou resolução lerá obri&! . - . torio, 01 nao depois de publicada, por edital, na sede do munici 
. -

pio, ou na imprensa local, a1 houver. 
Parágraro único - Quando outra ooula não dilpuz~ 

rem, as le!8, resoluções e regulamentos só entrarão em vlgÔr dez 
• dias apo. a publicação. 

Artigo 8~Q - A publicação daI leil, resolUções , 
despacho. e outras matéria. de expediente, que devem ler divul&! . 
daI, tar-ae-á na imprensa local, s1 houver, mediante contrato,d~ 
pois de concorrência pÚblica ou administrativa, na conrormidadb­
delta 101. 

Parágraro único - Na apreciação de concorrencia 
deverá considerar-se não só a eireunstanela de preço, como as de 
rrequencias, hora e intensidade de circulação. 

Artigo e4Q - O produto das multas não pOderá ser 
• atribuido no todo ou em parte, aos funcionarios que autuarem o 

intrator, ou que a8 lmpuzerem ou contlrmarea. 
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Artigo e5 Q - Cumpre aos poderes municipais provi 
dênelas sôbre: , 

I - o rapido andamento dos requerimentos e proce~ 
S08 que transitarem pelas repartições a ssu cargo; . 

II - a publicagão dos despachos proferidosl 
III - o fornecimento das certidões que lhes forem. 

solicitadas e relativas a despachos ou atos da Cámara ou do Pr~ 

feito, ou as informações ou pareeeres a q~ expressamente se ret!r 
ram 08 despachos. 

Fóra dêste Último caso, 08 pareceres elntormações 
exarados nos processos consideram-se pe~a8 de instrução interna. 

Artigo e6Q - Possuirão 08 municípios os livros n~ 
csssár!oB ao expediente dos seus serviços, especialmente: 

I - o de atas das sessões da Cámara; 
II - os de registro de leis, resoluções,regulam.~ 

toa, instruções e portarias; 

arquivados i 

III - o de cópia da correspondência oficlal1 
IV - os de lançamento de impostos ou taxas; 

V - os de contabilidadel 
VI - os de protocolo, índice de papéis e livros 

VII - o de contribuintes. 

.335 

Parágrafo Úniao - Os livros destinados aos servi 4 
908 da Crunara, ou de suà Secretaria, serão 
dente, e os demais pelo Prefeito. 

Artigo e?Q - Os municípios 
perímetro urbano das povoações, que aInda 
para efeito fiscal e de pOl!cia. 

rubricados pela Pres! 

fixarão OB limites do 
, 

podera ser subdividido 

Enquanto nao rorem fixados êsses 11m1tes,serÁ cOB 
, -siderada urbana toda a zona adjacente as povoaçoes, servidas por - ,',-

algum destes melhoramentos: 11umlnaçao publica, ~ondes, esgotos, 
, 

abastecimento de agua, calç~ento e guias para passeio • 
Artigo eeg - Excetuadas as isenções e proibições, 

fisoais, previstas pela Constituição Estadual e pela Federal,não 
pOderá o Estado conceder isenção de impostos ou taxas, cuja arr~ 
cadação pertença aos municipios. 

Artigo e9 g - Completam o sistema de viação munic! 
pall 

I - as ruas, dentro do perímetro das cidades, v! 
las e povoaçõeaj 

• 
II as estra~as mantidas pela municipalidadel 
III - as que terminarem nos limites ~o munieipio 

partindo do seu território. e, na parte respectiva, as que o 11 
garem a outro. 

Artigo 90 Q - O Prefeito, os vereadores, subprefe! 
tos e aapreglldos do municípiO, são responsáveis vivll e criminal. 
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mente pelas omiesões e abusos que cometerem no exercícIo de suas 

funções. 
Parágrato único - A Cámara~ ou o Prerelto,promov~ 

, 
ra, sem demora, a efetuação da responsabilidade. 

Artigo 9l Q - Poderá o município criar U4a 
eao que estude, sistematlzadamente, a orientação e plano de 
senvolvlmento e melhoramentos urbanos a realizar. 

comi!, 
d!, 

~,. -" Paragrafo unico - A Comissao sucedera gratuitame~ 
te e será constltuida alem do Prefeito e de dols vereadores, e~ 

tas de escolha da CRmara, por dois tuncionários municipais, e por - ,... , 
cidadaoa de notaria oompetencla e idoneidade. ate o maxlDlO de 

_ sei., wre. e outros nomeados pelo Prefeito. 
Artigo 92Q - O município incentivará a construção 

de LhalWtaçpe .. , popUlares, evitando as que contravierem aos pre­
cei tos da higiene. 

Artigo 93 Q - A exploração dos serviços de utilidA 
.. de pÚblica, quando não seja diretamente feita pelO municípiO, e~ 

• 

. --ra outorgada por meio de conceBsaa ou delegagao, em que. para o 
fim da revisão de tarifa. e salvaguarda do interees. coletivo, -
~U8 assegure efetiva fiscalização, nos têrmoe da Constituição F!, 
deral e le1s que regerem o assunto. 

Artigo 94Q - Sempre que a concessão de qualquer -
, . 

serviço pUblico, de competencia do Estado, disser respeito a i~ 

teresse do município, dêste serão solicitadas informações préVias. 
Artigo 95Q - Ningu~ será obrigado ao pagamento 

de qualquer taxa ou imposto, sem que tenha sido préviamente laD 
,ado pala respectiva repartição fiscal. 

§ lQ - O lançamento será Obrigatoriamente comu- ' 

nicado por aviso direto a cada contribuinte, ou publicado no "Dl 
ario Oficial", em relação edital contendo o nome de todos êles e 
a importância coletada. 

§ 2Q - Nos municípios do interior a publicação se 
fará na folha encarregada do expediente oficial. 

§ ~Q - Onde não houver imprensa periÓdica, a p~ - " bl1caçao far-se-a por edital afixado a porta da Camara e no 12 
gar de costume. . 

§ 4Q - ;'pÓs .. comunicação 
, 

trate o i lQ, tera o contribuinte quinze 
lançamento. 

ou a publicação, de que 
d1as para recorrer do 

§ 5Q - A comunicação por aviso direto (§ lQl, po 
derá ser suprida por publicação em folha de grande tiragem, onde 
a houver. 

Artigo 96Q - E' 'vedadQl ao município decretar 
qualquer taxa ou imposto sôbr.: 

I - as operações de venda feitas pelO pequeno pr2 

dutor, de seus produto e agrícolas ou pastoris, salvo taxas de l~ 
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oal.1zação eM mercados, re~ra8 ou exposições; ~':1337 
preparo 

, . 
11 - maquinas e aparelho. empregados no 

da terra; 
111 - animais abatidos na tazenda, para oonsumo -

exolusivo do seu pessoal; 
IV - gêneros alimantioios, exoeto bebidas aloool! 

caa. depositadOS na aide das fazendas para consumo exeluelvo·do-
. . 

seU pessoal, sob regime cooperativo ou de simples aBslstencla , , , 
alimentar, ou ,inda de mera dispensa, que 80 opere a08 BabadOS. 

T I T U L O XI 

DISP08ICDEg TRANSITÓRIAS 

Artigo l' - E!n 
Caínara o subsidio do pretei to 
provendo sôbre: 

suas primeiras reuniões, tlxa~ a , 
e decr,etara o regimento interno 

I - eleição da mesa, oomissões permanentes e atr! 
buições respeotivas; 

II-
, , 

numero.das sessões ordinarlas e ordem d08 

trabalhos; 

, 
traordinarias; 

- -111 - caDOS e modos de eonvoeaçao das sessoes ez 

IV - prooesso das disoussões e votações; 
V - tudo o mais que oonvenha!. ao regUlar exeroi 

cio das SU8.S fuhç:ões. .. 

Parágrato único - Antes de votar a Câmara o SeU 

regimento, observará no que não colidir com esta le1, a Coostl 
tuiqão do Estado e a Federal, o regimento que vigorava até 10 de 
dezembro de 19~7 e, na tal ta dê1e, o da extinta Csínara da Capf1tal 

Artigo 2; - O imposto de indústria e protissão, 
de aoôrdo com o artigo 1~ I 2; n; 11 da. Visposições Transiti 
rias da Conatituição Federal, será arrecadado da seguinte tórmal 

, 
c o •. 0MUNiidPIO ESTADO 

1 948 ............ 62,50 :r: .. .................. ~7,50 :r: 
1 949 ........... 75 :r: .. .................. 25 :r: 
1 950 ............ 87 ,5~o}:r: .. ................. 12,50 :r: 
1 951 ............ 100 :r: .. .................. 
Artigo ~; - O Executivo Ilunioipal promov~rá o im~ 

dia to oumprimento do disposto nos artigo. 11 e 25 do Ato das Di~ 
posições Constituoionais Transitórias do Estado. 

Artigo 4; - A gradatividade menoionada no artigo 
l~. O 2;, n; III, do Ato da. Disposições Constituoionais Trans! . - . torias, da Conatitui.ao Federal sera da quinta parte, anualments. 

Artigo 5; - Até o dia 20 de dezembro de 1 947, P9. 
derão as cémarae Ilunioipais, legalmente inataladas, disoutir e 
votar ós projetos de lei orçamentária, para 1 948, dôsde que a 



• "f,;..~'·L fCOlDtssãO" LegtslILtivIL não o tenha teito, na rórma da lei 11; 6 
1 947. 

do 

• 

• 

Parágrato único - Será revigorado o orçamento 
te, caoo até 31 de dezembro de 1 947, o Preteito municipal 
houver oan~ionadc o projeto de lei orçamentária enviado pela 
ra. 

vigen -nao 
CÁm.a 

Artigo 6; - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua pUblicação, revogadas a8 disposições em contrário. 

palácio AlencastlOO, em Cuiabá. 13 
1 947, 126; da Independência e 59; da RepÚblica. 

de dezembro de 

BnnãJdJ74Ji()r1UJLh~ 

"~a-AJZü,~ 
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